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1. RELATÓRIO

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da celebração
de contrato de locação pela administração pública municipal, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº
14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de licitação para locação de imóveis
cujas características de instalações e localização tornem necessária sua escolha.

Segundo o art. 191 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, até o decurso do prazo de
02 (dois) anos após a publicação oficial do novo regime (01/04/2021), a Administração poderá optar por licitar
ou contratar diretamente de acordo com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos ou conforme a
Lei 8.666/93, sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.

Considerando que após o período de dois anos contados de 01/04/2021 as Leis 8.666/93 e
10.520/2002 serão completamente revogadas, orientamos a aplicação cada vez mais gradual da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, para que seja feita uma transição saudável entre o regime antigo e o
novo.

Tendo em vista a quantidade de processos congêneres, esta manifestação representará as questões
jurídicas a serem esclarecidas no que tange à contratação direta por inexigibilidade de licitação com fulcro no
art. 74, V, da Lei 14.133/2021, motivo pelo qual as conclusões contidas na presente manifestação deverão
ser utilizadas nos demais casos, sem necessidade de análise individual por parte da Procuradoria-Geral
do Município. Isto em razão da padronização, celeridade e eficiência administrativa, vetores preconizados na

Lei Municipal nº 9.861, de 30 de junho de 2016 (art. 51, §§ 1º e 2º
[1]

) e art. 53, §5º, da Lei n. 14.133/21
[2]

.
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Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos seus aspectos
exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, notadamente quanto à
conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, devendo a autoridade competente se municiar
de todas as cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por quem de direito.

2. DA POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL

A padronização da análise e da manifestação jurídica, por meio da manifestação jurídica referencial,
tem fundamento no princípio da eficiência e da economicidade, possibilitando ao gestor o conhecimento
prévio dos requisitos procedimentais uniformes e necessários à celebração de tais contratos.

Em outras palavras, a adoção da manifestação jurídica referencial possibilitará aos Procuradores
Municipais lotados na Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos – PEAA maior foco e
priorização de temas jurídicos estratégicos e de maior complexidade, em benefício dos órgãos e autoridades
assessorados. A ideia é que a Especializada possa dedicar seu tempo para análise e manifestação em assuntos
que exijam reflexão e desenvolvimento de teses jurídicas, desonerando-se da elaboração de pareceres
repetitivos, cujas orientações são amplamente conhecidas pelo gestor.

Registre-se que a adoção do Parecer Referencial, nesta hipótese, atende ao previsto no art. 53, §5º, da
Lei nº 14.133/2021 e art. 51, inciso IV, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 9.861/2016, que fixam a competência
dos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico para a análise prévia de minutas de editais, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes e a possibilidade de utilizar-se um meio mecânico na solução de
vários assuntos da mesma natureza, que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique
direito ou garantia dos interessados.

Destarte, em plena observância aos diplomas referidos, a presente manifestação jurídica referencial
consubstancia a referida análise prévia, de modo que SE RECOMENDA sua juntada aos autos pelo órgão,
que atestará, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação. Além
disso, caberá ao órgão dar atendimento às recomendações consignadas na presente manifestação.

Daí, portanto, que a elaboração de um parecer jurídico referencial, que contemple todas as
recomendações de caráter jurídico, no tocante aos procedimentos e requisitos que devem ser observados à
celebração de uma contratação direta, cumpre satisfatoriamente as competências da Procuradoria e atende à
exigência legal da prévia análise da minuta. Nessa linha, vale destacar, ainda, que o Tribunal de Contas da
União – TCU já se manifestou favoravelmente à adoção de manifestação jurídica referencial. É o que se

observa da leitura do Acórdão nº 2674/2014 - Plenário
[3]

:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de
pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos
do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e
1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da
administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios
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diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e
abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é
prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na
efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº
2.674/2014-Plenário) É importante destacar a ressalva contida no citado Parecer n°
004/ASMG/CGU/AGU/2014 no sentido de que "não se pode dispensar a atuação consultiva, de ofício
ou por provocação, visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de
posicionamento lançado em manifestação jurídica referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação
normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU; bem como
o esclarecimento de dúvidas jurídicas suscitadas pelo órgão administrativo.

11. Desse modo, a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado, pode-se
esclarecer à AGU que o entendimento do TCU referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados por este Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da
administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios
diversos, desde que envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e
abranjam todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesse sentido, cite-se que a Advocacia-Geral da União já regulamentou o tema por meio da
Orientação Normativa nº 55/2014:

OS PROCESSOS QUE SEJAM OBJETO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL,
ISTO É, AQUELA QUE ANALISA TODAS AS QUESTÕES JURÍDICAS QUE ENVOLVAM
MATÉRIAS IDÊNTICAS E RECORRENTES, ESTÃO DISPENSADOS DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS, DESDE QUE A ÁREA TÉCNICA
ATESTE, DE FORMA EXPRESSA, QUE O CASO CONCRETO SE AMOLDA AOS TERMOS DA
CITADA MANIFESTAÇÃO.  II - PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
REFERENCIAL DEVEM SER OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS: A) O VOLUME DE
PROCESSOS EM MATÉRIAS IDÊNTICAS E RECORRENTES IMPACTAR, JUSTIFICADAMENTE,
A ATUAÇÃO DO ÓRGÃO CONSULTIVO OU A CELERIDADE DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS; E B) A ATIVIDADE JURÍDICA EXERCIDA SE RESTRINGIR Á
VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS A PARTIR DA SIMPLES
CONFERÊNCIAS DE DOCUMENTOS.

Assim, restaram estabelecidos os seguintes critérios para a elaboração de manifestação jurídica
referencial:

a) a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação;

 
b) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes, justificadamente, a impactar

a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
 

c) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências
legais a partir da simples conferência de documentos.

Nesse contexto, vale lembrar que o número reduzido de membros da PEAA para analisar todos os
ajustes promovidos por órgãos/entidades desta edilidade força medidas gerenciais de modo a equilibrar
segurança jurídica e eficiência. Desse modo, a manifestação jurídica referencial se apresenta como importante
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mecanismo a reduzir o tempo de tramitação dos processos administrativos e, ao mesmo tempo, permitir que a
força de trabalho seja redirecionada a questionamentos jurídicos mais complexos.

Ressalte-se que a análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do Contrato de Locação
restringe-se, em regra, à verificação acerca da juntada de documentos e informações (checklist), não havendo
questões jurídicas a serem dirimidas, além das recomendações usuais, repetidamente expostas nos pareceres.

Para ressaltar o caráter repetitivo da matéria, é válido frisar que as condições, requisitos e
procedimento, além dos documentos que devem instruir os respectivos processos são rigorosamente os
mesmos em todos os casos, pelo que se deve reconhecer como presente a necessária identidade de matéria.

Consoante exposto no tópico anterior, entende-se adequada a adoção de manifestação jurídica
referencial, em face de processo de possibilidade jurídica de contratação direta por inexigibilidade de licitação
de contratos de locação com fulcro na Lei 14.133/2021, tendo em vista que o tema é recorrente e, como
regra, exige do parecerista a mera conferência de documentos, ausente qualquer controvérsia legal.

Sendo assim, é notório que a presente medida se reveste dos atributos de eficiência e efetividade,
imperativos da atuação administrativa pública.

Sem embargo, repisa-se que eventuais dúvidas jurídicas suscitadas pelo órgão assessorado, ou
mesmo para esclarecer se determinado caso concreto amolda-se ou não aos termos da presente
manifestação referencial, podem (e devem) ser objeto de consulta e análise específica pela Procuradoria
Especializada de Assuntos Administrativos – PEAA.

Por essa razão, RECOMENDA-SE, como condição sine qua non à adoção da presente manifestação
jurídica referencial, que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos do presente parecer.

No mais, reforce-se que é responsabilidade do gestor público verificar se o caso concreto se enquadra,
de fato, na hipótese que autoriza a inexigibilidade de licitação para locação de imóvel.

3. FUNDAMENTAÇÃO

3.1. Da hipótese legal de inexigibilidade de licitação para celebração de contrato de locação
de imóvel. Art. 74, V da Lei 14.133/2021

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir, obrigatoriamente, um regime legal.
O fundamento principal para tanto se encontra previsto no art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o
qual determina que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei. A regulamentação para as licitações e contratações públicas foi recentemente
inovada em âmbito nacional, por meio na promulgação da Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como Nova Lei
Geral de Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo Poder Público,
haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da isonomia e que exige o
envolvimento do maior número possível de interessados, visando propiciar à Administração Pública o melhor
negócio quando tendente à contratação de obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações. No
entanto, existem aquisições e contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis
e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será considerada viável, por
ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse público, a Constituição admitiu que
a legislação definisse casos de contratação direta, desde que devidamente motivada decisão neste sentido
e verificada alguma das hipóteses legais de afastamento do procedimento.

Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas contratações diretas sem a necessidade
do processo de licitação, isso não significa que a Administração pode atuar de modo arbitrário. Pelo contrário,
deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, destinado à realização da melhor contratação
possível, devendo sempre justificar a escolha do contratado, com vistas à satisfação do interesse público.

Segunda precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro
[4]

, no que tange à licitação dispensável e
à licitação inexigível:

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há possibilidade de
competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na
competência discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade
de competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da
Administração; a licitação é, portanto, inviável.

 

No regime jurídico anterior, a compra ou locação de imóvel estava entre as hipóteses de licitação
dispensável (art. 24, X da Lei 8.666/93). No entanto, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
passou a prever essa hipótese como de licitação inexigível, passando a adotar o posicionamento de alguns
doutrinadores que entendiam que nesses casos haveria a inviabilidade de se estabelecer critérios objetivos para
uma comparação isonômica entre os potenciais imóveis.

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou locação de imóveis pela Administração Pública,
desde que atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei 14.133/2021 como caso de licitação inexigível.
Na linha do que veicula a doutrina, significa dizer que, em se tratando dessa espécie de contratação direta,
seria inviável o interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado.
Essa é a exegese que se faz do art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021, se não vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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[...]
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.
[...] (Grifo nosso).

A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicação entre a necessidade da Administração e
as características do imóvel escolhido para ser locado, devendo ser valoradas, para tanto, as
características do bem designado, sua localização e as peculiaridades relacionadas ao interesse público

envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magistério do professor Marçal Justen Filho
[5]

, veja-se:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação, etc.) são
relevantes, de modo que a Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização
determinada, não se torna possível a competição entre particulares. Ou a Administração encontra
o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe
adquirir (ou locar) o imóvel disponível; na segunda, é impossível a locação ou aquisição. (Grifo
nosso).

Nesse entendimento, é importante asseverar que ante a existência de dois (ou mais) imóveis com
características que atendem aos anseios da Administração, a realização de procedimento licitatório se
torna imperiosa. Ainda que não haja fungibilidade entre os imóveis entre si, integrarão um leque de opções
para atender ao interesse da Administração Pública. Ou seja, qualquer dos imóveis satisfará a exigência que
justifica a aquisição pela Administração. Nessas situações, a possibilidade de celebração de contrato de
locação de imóvel com fundamento na inexigibilidade de licitação se mostra ofuscada, abrindo passagem para
a realização de licitação, vez que estará presente o elemento fundamental da competição.

Inclusive, caso seja viável a competição, ou seja, no caso de dois ou mais imóveis poderem atender
às necessidades da Administração, a regra geral trazida pelo art. 51 da Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos é o dever de licitar, in verbis:

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá
ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários.

Nesse sentido, colacionamos aresto do Tribunal de Contas da União, proferido ainda na vigência da
Lei 8.666/93, mas que se adequa ao contexto da Nova Lei de Licitações e Contratos:

 
11. Verifica-se, portanto, que a utilização desse dispositivo só é possível quando se identifica um
imóvel específico, cujas instalações e localização sinalizem que ele é o único que atende o interesse
da administração. Nesse sentido se manifestam Marçal Justen Filho e Jessé Pereira Júnior a respeito
desse comando legal:

 
“A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse sob a tutela estatal ser satisfeito
através de outro imóvel, que não aquele selecionado... Antes de promover a contratação
direta, a Administração deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse sob
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tutela estatal por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a atende-lo...”
(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Edição,
p. 250).
“Em princípio, a Administração compra ou loca mediante licitação, tais e tantas podem ser as
contingências do mercado, variáveis no tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se
a operação tiver por alvo imóvel que atenda a necessidades específicas cumuladas de instalação e
localização dos serviços, a área de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a dispensa...
Nestas circunstâncias, e somente nelas, a Administração comprará ou locará diretamente,
inclusive para que não se frustre a finalidade a acudir” (Jessé Torres Pereira Júnior, Comentários
à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 5ª Edição, p. 277).

 
12. No caso em tela, essa hipótese não se verificou. Tanto é assim que o ICMBio publicou em Diário
Oficial aviso de que estava procurando um imóvel, recebeu dez propostas, e a partir delas escolheu
qual delas melhor lhe atenderia. Ou seja, não havia um determinado imóvel previamente
identificado, que por suas características de instalações e localização fosse o único a atender as
necessidades da administração. Havia, potencialmente, diversos imóveis que poderiam atender o
instituto. Assim, deveria ter sido realizado um certame licitatório para realizar a locação.
(Acórdão 444/2008, Plenário, Relator Ministro Ubiratan Aguiar) (grifos nossos).

Desta feita, para a contratação direta sem licitação para locação de imóveis, é imperiosa a observância
dos requisitos legais sob pena de poder configurar hipótese de crime previsto no art. 337-E do Código Penal

Brasileiro
[6]

.

3.1.1. Dos requisitos para configuração da hipótese de inexigibilidade de licitação para
locação de imóveis pela Administração Pública

À sequência da análise, o § 5º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021 pontua requisitos a serem obedecidos
visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, veja-se:

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os
seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

a) Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização e do prazo de amortização dos investimentos.

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma avaliação prévia do bem, do
seu estado de conservação, dos custos de adaptações (quando imprescindíveis às necessidades de utilização) e
do prazo de amortização dos investimentos. O Tribunal de Contas da União, cujo entendimento serve de
diretriz para todos os demais tribunais de contas do país, vem se posicionando sobre a necessidade de
avaliações prévias que evidenciem que o preço do aluguel é compatível com os valores praticados no mercado.
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Vejamos:
 
1.7. Determinar ao Banco do Estado de Santa Catarina S.A. que:
(...)
1.7.2. nos casos de locação de imóveis com dispensa de licitação, faça avaliações prévias que
evidenciem que o preço do aluguel é compatível com os valores praticados no mercado, conforme
exige a Lei 8.666/93, art. 24, inciso X
(TCU, AC-2243-24/08-1 Seção: 15/07/2008. Relator Ministro Marcos Vinícios Vilaça)

Tal disposição é consonante à determinação do art. 4°, §1°, item XIII, “c”, da IN n.
010/2015/TCM/GO, que assim disciplina:

Art. 4º. Além da documentação obrigatória tratada no artigo anterior, deverão ser apresentadas ainda,
na formalização dos processos de licitações e contratos, as peças complementares que atendam às
peculiaridades de cada situação a seguir:
§ 1º Nos casos de contratos devem ser observadas as seguintes situações:
[...]
XIII - contrato de locação de imóvel:
a) escritura pública do imóvel a ser locado, que deve estar em nome do contratado;
b) motivação técnica para a escolha do imóvel;
c) laudo de avaliação emitido por comissão nomeada pelo prefeito, composta por profissionais
tecnicamente habilitados para tal. (Grifo nosso).

A avaliação prévia do bem, portanto, deve ser realizada, no âmbito desta Municipalidade, pela
Comissão de Avaliação Imobiliária – CAIMU , a quem compete realizar a avaliação de imóveis e precificar
o valor mensal dos aluguéis. Nesse sentido, deverá ser elaborado laudo no qual a CAIMU avalie as condições
do imóvel, suas características e valor de mercado.

Em arremate quanto a este ponto, sobre a utilização de regulamentos editados em âmbito municipal
sob a regência da antiga lei de licitações e contratos (Lei nº 8.666/1993), tal como a IN n. 010/2015/TCM/GO,
considerando que a Nova Lei de Licitações traz procedimentos próprios, é de relevo que o Município de
Goiânia edite regramentos específicos para a aplicação da referida legislação.

Com relação ao prazo necessário para a amortização dos investimentos realizados no imóvel, este
deve ser avaliado pela Administração antes de se firmar o contrato de aluguel. Em Acórdão recente do

TCU
[7]

, houve o entendimento de que a Administração Pública deve “definir um valor de locação, leia-se de
amortização acrescida do custo do capital de terceiros investido, compatível com o espaço fiscal
eventualmente existente e projetado segundo as estimativas de receitas e despesas do ente contratante, no
horizonte de médio e longo prazo. Tais valores seriam definidos a partir do valor do investimento necessário à
aquisição ou construção do bem e do custo médio ponderado de capital do projeto.”.

b) Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que possam atender ao
objeto pretendido

Deve ser certificado por agente técnico competente a inexistência de imóveis públicos vagos e
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disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada ente federado possui órgão que administra seus
imóveis próprios e este deve ser consultado quando da intenção de locação de algum imóvel particular.

Nesse sentido, defende Marçal Justen Filho
[8]

:
 
Antes de promover a contratação direta, a Administração deve comprovar a impossibilidade de
satisfação do interesse sob tutela estatal por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a
atende-lo.

Todavia, a simples existência de imóvel público vago não pode obstar a possibilidade de locação de
imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo, temos imóveis que, apesar de pertencerem ao
Município, podem estar em más condições, com falta de habite-se, escadas de incêndio e outros fatores que
podem afetar a segurança de servidores e munícipes. Nesse sentido, o fato de existirem outros imóveis
públicos com metragem semelhante ao que se pretende locar, porém em mau estado de conservação, má
localização ou desatendendo à legislação de segurança, não pode obstar que a Administração opte por celebrar

um contrato de locação, no qual seja atendido o interesse público. Jacoby Fernandes
[9]

 defende que uma boa
prática tem sido que esses imóveis públicos disponíveis sejam avaliados, não somente no que tange ao valor
do seu metro quadrado, mas também do atendimento das condições do imóvel frente às necessidades da
Administração Pública, bem como se estes estão em plenas condições de funcionamento e segurança. Rejeitar
imóveis em más condições é um dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no desempenho
das atividades administrativas.

Ponto importante é que seja feita a consulta ao órgão competente quanto à disponibilidade de imóvel
com as características necessárias à demanda administrativa, bem como seja certificado nos autos que não há
um imóvel público vago e disponível para essa finalidade.

c ) Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação de justificativa
demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade solicitante, indicando as condições
técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como imóvel a ser locado.

Importante reforçar que a singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a
exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a atender a necessidade, disponibilizada no
mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora possa existir mais de uma solução
potencial, seria inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis propostas.

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à satisfação da necessidade
administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos elementos fáticos e da ponderação
quanto à conveniência, oportunidade e interesse público do objeto negocial buscado. Não obstante, reforce-se
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que o campo de escolha do referido agente não é ilimitado, tampouco arbitrário, devendo ser valoradas
especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel escolhido que sinalizem para o
atendimento do interesse público.

Tal apontamento tem guarida na teoria dos motivos determinantes, que preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos.
Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso,
especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda
dos órgãos administrativos, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da
contratação, ou superiores às necessidades do órgão/entidade, ou, ainda, que estejam defasadas
tecnológica e/ou metodologicamente.

3.1.2. Da instrução processual

Importante mencionar que os casos de contratação direta não dispensam, em regra, a observância de
um procedimento formal prévio, como a apuração e comprovação das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, por meio de decisão administrativa que atenda o art. 72 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Logo, a colação dos referidos documentos é medida indispensável para a formalização da contratação
em cotejo.

a) Documento de formalização da demanda
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Esmiuçando os documentos necessários para a instrução do processo de contratação direta de locação
de imóvel por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, o “documento de
formalização da demanda” identifica o objeto desejado pela Administração Pública. Após esse documento e,
se for o caso, devem ser juntados o estudo técnico preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto
executivo. Considerando que a locação de imóvel pela Administração Pública não se trata de uma obra ou
serviço, entendemos desnecessária a instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivos.
Recomendamos a juntada de estudo técnico preliminar para a contratação pretendida, haja vista ser este o
documento que visa demonstrar a real necessidade da contratação e analisar sua viabilidade técnica.

b) Estimativa de despesas

Com relação a estimativa de despesas, recomenda-se a análise do valor de mercado do imóvel, a ser
elaborada pela CAIMU, ressaltando que as despesas com condomínio, caso existentes, também devem ser
consideradas quando da contratação, já que estas integram a despesa que será efetivada.

c ) Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos

No que tange aos pareceres jurídicos, em virtude da elaboração do presente Parecer Referencial,
cumprirá às Advocacias Setoriais das Pastas interessadas a averiguação do cumprimento, em cada caso
concreto, das condicionantes aqui expostas, bem como a observação do checklist que constitui anexo da
presente manifestação. Eventualmente, surgindo novas controvérsias jurídicas, diversas das já
solucionadas por este Parecer, a questão deverá ser submetida à apreciação desta Procuradoria.

Já os pareceres técnicos necessários devem ser acostados aos autos, de modo a demonstrar o
atendimento de todos os requisitos exigidos para configuração da hipótese de inexigibilidade de licitação com
fulcro no art. 74, V, da Lei 14.133/2021. Portanto, deve ser demonstrado que as características de instalações e
de localização do imóvel são essenciais para o atendimento ao interesse público, que não poderá ser satisfeito
por outro imóvel senão aquele que se pretende locar.

d ) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

Concernente à demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, faz-se
necessária a juntada aos autos da Solicitação Financeira, com a declaração de que a despesa possui adequação
com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Ainda nesse aspecto, é recomendável que o órgão fique atento à inclusão de despesas que possuam

uma previsibilidade no Plano de Contratações Anual
[10]

, de modo a compatibilizar com os recursos
orçamentários do órgão e facilitar a comprovação da disponibilidade de recursos com a despesa assumida.

Salienta-se que constitui cláusula obrigatória em todos os contratos aquela que estabeleça o crédito
pelo qual correrá a despesa, com a indicação funcional programática e da categoria econômica, não podendo
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ser implementados programas ou projetos que não estejam incluídos na lei orçamentária (art. 167, I, da CF/88).

e ) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária

Com relação à comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária, destacamos os entendimentos dos juristas Diógenes Gasparini
[11]

 e Marçal Justen

Filho
[12]

, respectivamente:

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a Administração Pública da promoção do
procedimento de escolha da melhor proposta. Sendo assim, tudo o mais (verificação da personalidade
jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira, regularidade fiscal, empenho prévio, celebração do
contrato, publicação (...) deve ser publicado.

A configuração de contratação direta, sem licitação, não autoriza o não preenchimento dos requisitos
de habilitação e contratação (ressalvadas hipóteses excepcionais ...). O sujeito que não satisfizer os
requisitos de habilitação deve ser excluído não apenas da licitação. Também será vedada a sua
contratação direta.

Tendo em vista que o objeto negocial é o bem imóvel a ser locado, a habilitação técnica e financeira
tem pouco relevo para fins administrativos. Desta forma, diante do disposto no art. 72, V, da Lei n.

14.133/21
[13]

, entende-se pela sua desnecessidade, afinal são aspectos em relação ao imóvel que permitirão a

inexigibilidade, e não a pessoa de seu(a) proprietário(a)
[14]

.

Por outro lado, obrigatoriamente, é necessário exigir a habilitação jurídica (art. 66), fiscal e social
(art. 68, I, III e IV) da pessoa física ou jurídica a ser contratada.

f) Razão de escolha do contratado

A razão de escolha do contratado é de fundamental importância no processo de inexigibilidade de
licitação, devendo-se adotar critérios objetivos e impessoais para a escolha do imóvel que atenda às
necessidades da Administração Pública. Justificada a escolha do imóvel, por consequência, estará devidamente
justificada a escolha do(a) contratado(a).

g) Justificativa de preços

A justificativa de preços, conforme já aduzido, há de ser feita mediante avaliação prévia do imóvel
pela CAIMU, que emitirá parecer quanto às condições do imóvel e seu valor de mercado.

h) Autorização da autoridade competente

Por fim, há de ser jungida aos autos da contratação direta a autorização da autoridade competente
(gestor do órgão/entidade). Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. Não basta, pois, a
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sua divulgação. Deve a informação referente à contratação direta ficar à disposição do público de forma
permanente.

3.1.3. Outros documentos importantes para a instrução processual.

Entendemos importante a juntada aos autos de documentação que comprove a propriedade do imóvel.
Volvendo-se ao art. 4°, §1°, item XIII, da IN n. 010/2015/TCM/GO, com redação trazida alhures, é necessário
que haja comprovação da propriedade do bem a ser locado. Para tanto, deve ser anexada certidão de
matrícula do imóvel designado, constando a propriedade em nome da pessoa (física ou jurídica)
contratada. Isto porque, de acordo com a legislação civil pátria, a propriedade de imóveis só é adquirida
mediante registro de sua transmissão.

Outrossim, a pasta interessada na celebração do contrato de locação deverá se ater ainda à
diferenciação entre pessoa física e pessoa jurídica. Isso porque, o contrato de locação poderá ser assinado
pelo(a) proprietário(a) do imóvel ou por pessoa física ou jurídica com poderes de representação para tanto,
devendo neste caso ser jungida procuração com poderes bastante para aperfeiçoamento e convalidação do ato.

Assim, deverá ser adequado o contratado de acordo com o que se observe do registro público como
proprietário do imóvel e das eventuais concessões de representação via procuração, ato que competirá ao
advogado setorial da pasta, haja vista ser caráter de verificação de conformidade com as determinações do
presente Parecer.

3.1.4. Do prazo de vigência e prorrogação do contrato de locação com fulcro no art. 74, V, da
Lei 14.133/2021

Com relação ao prazo de vigência do contrato de locação a ser celebrado pela Administração Pública,
há de ser ressaltado que o art. 112 da Lei 14.133/2021 estabelece que “os prazos contratuais previstos nesta
Lei não excluem e nem revogam os prazos previstos em lei especial”.

A mera participação de ente da Administração em uma relação contratual caracteristicamente privada
não deve significar a incidência integral do regime de Direito Público. É o caso dos contratos privados
praticados pela Administração, que se diferem dos contratos administrativos propriamente ditos.

Segundo Marçal Justen Filho
[15]

, in verbis:
 
[...] Tais contratos, no direito privado, apresentam caracteres próprios e não comportam que uma das
partes exerça as prerrogativas atribuídas pelo regime de direito público, à Administração. Não se
atribui uma relevância mais destacada ao interesse titularizado por uma das partes.
A mera participação da Administração Pública como parte em um contrato acarreta alteração do
regime jurídico aplicável. O regime de direito público passa a incidir, mesmo no silêncio do
instrumento escrito. O conflito entre regras de direito privado e de direito público resolve-se em
favor destas últimas. Aplicam-se os princípios de direito privado na medida em que compatíveis
com o regime de direito público. Isso pode, inclusive, provocar a desnaturação do contrato de direito
privado. Assim se passa com alguns contratos, tais como o depósito ou o comodato, em que se
assegure a uma das partes faculdades de exigir a restituição do bem sob pena de determinadas sanções.
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Não se pode cogitar da incidência de tais regras contra a Administração Pública.
Mas a participação de entidade administrativa em uma relação contratual caracteristicamente privada
não significa a incidência integral do regime de direito público. As competências mais características,
indicadas no art. 58 não podem ser aplicadas
(grifo não constante do original)

Considerando, pois, que a locação de imóveis em que o Poder Público figura como locatário é regida
pela Lei do Inquilinato (Lei n. 8.245/1991), aplica-se a regra disposta no seu artigo 3º de que “O contrato de
locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos”.

Todavia, em paralelo ao disposto no art. 106 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
que prevê que a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de
serviços e fornecimentos contínuos, entende-se pela adoção de prazo máximo similar. Nesse caso, a
autoridade competente deve atestar a maior vantajosidade econômica vislumbrada em razão da contratação
plurianual, bem como o atesto, no início da contratação e de cada exercício, da existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.

No decorrer dos anos, em caso de variação significativa dos preços que prejudique a
Administração, necessário o envio dos autos à Comissão responsável pela avaliação imobiliária, de
forma a certificar qual o valor é considerado como adequado, em razão do mercado local.

Esses contratos, por serem considerados contínuos, poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão no contrato e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

Deixamos claro que, a depender do tempo da locação e da necessidade do imóvel para satisfação do
interesse público, deverá o administrador sopesar entre a locação ou outra forma de contrato, como, por
exemplo, o de compra e venda.

Apesar de o contrato de locação não ter prazo determinado e poder, ao menos em tese, ser celebrado e
prorrogado por prazo superior a 10 anos, recomendamos que, em virtude da atenção e do zelo com a coisa
pública, a duração adequada para esse tipo de contrato deverá ser analisada caso a caso, sempre de acordo com
a legislação e em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. Ressaltamos, por fim,
a impossibilidade de realização do contrato de locação de forma verbal ou até mesmo com prorrogações
automáticas, de modo que a cada prorrogação deverá ser firmado termo aditivo ao contrato.

3.1.5. Dos reajustes

No que tange aos reajustes contratuais, estes não poderão ter periodicidade inferior a um ano (Lei n.
10.192/2001). Prevê o art. 25, §7º, da Lei 14.133/2021 que, independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com o mercado dos respectivos insumos.

Portanto, a princípio, recomenda-se a adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
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IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, uma vez que melhor representa a
inflação oficial no país. Contudo, desde que haja justificativa técnica adequada e análise mercadológica, pode
ser adotado outro índice de reajuste, calculado por instituição oficial, nos termos do art. 9º, §1º, da Instrução
Normativa n. 04/2022/SEMAD.

3.2.6. Da divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
como condição de eficácia do contrato de locação e seus aditamentos

Outrossim, há de se ressaltar que a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 10 (dez)
dias úteis, no caso de contratação direta (art. 94 da Lei 14.133/2021).

4. DA MINUTA PADRÃO

Com relação ao Contrato de Locação em que o Poder Público seja locatário a previsão contida no art.
95 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos é a seguinte:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no
art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras
ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Considerando-se, pois, que o contrato de locação com o Poder Público não consubstancia uma das
exceções à obrigatoriedade do contrato, entendemos necessário e salutar a celebração de contrato formal entre
as partes, dispondo acerca de seus direitos e deveres.

Segundo o art. 92 da Lei 14.133/2021, in verbis:
 
São necessários em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I- o objeto e seus elementos característicos;
II- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III- a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV- o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para
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pagamento;
VII- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento

definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;
IX- a matriz de risco, quando for o caso;
X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso;
XII- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que

forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei

e as normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso;

XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e
suas bases de cálculo;

XV- as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
X V I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII- o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX- os casos de extinção.

Os contratos individualizam relações jurídicas específicas, razão pela qual as minutas devem
considerar as peculiaridades de cada caso, devendo contemplar cláusulas suficientes para detalhar o objeto, seu
custo, os prazos, as obrigações envolvidas, as condições de execução e etc.

Salienta-se que consta como diretriz da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos a
instituição, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, de modelos de minutas de
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das
minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos (art. 19, IV).

Para promovermos uma padronização das avenças de locação de imóveis após procedimento de
inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, bem como para otimizarmos o tempo
das contratações, apresentamos, em anexo ao presente Parecer Referencial, Minuta Padrão de Contrato de
Locação (Anexo II) e Termo de Prorrogação de Prazo (Anexo III), aprovada por esta Procuradoria
Especializada de Assuntos Administrativos, a ser utilizada por todos os órgãos municipais, realizadas as
adaptações pertinentes que não desnaturem a sua finalidade e conteúdo essencial.

5. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, ante os propósitos apresentados no relatório, este órgão de assessoramento
entende que:

a) é admissível juridicamente a celebração de contrato de locação de imóvel por inexigibilidade de
licitação, com fundamento no art. 74, V, da Lei n. 14.133/21, desde que se atente aos preceitos jurídicos acima
descritos e que seja cumprido o checklist definido por esta Procuradoria;

Parecer Jurídico 233 (0127638)         SEI 22.6.000005707-7 / pg. 16



b) recomenda-se, como condição sine qua non à adoção da presente manifestação jurídica referencial,
que agente técnico do órgão/entidade ateste de forma expressa que o caso concreto se amolda aos termos do
presente parecer. Eventualmente, surgindo novas controvérsias jurídicas, diversas das já solucionadas por este
Parecer, a questão deverá ser submetida à apreciação desta Procuradoria-Geral.

É o parecer.

Procuradoria Especializada de Assuntos Administrativos.

Goiânia, 14 (catorze) dias de julho de 2022.

TATIANA ACCIOLY FAYAD
Procuradora-Geral do Município

 
MAIUME SUZUE COELHO

Procuradora Chefe de Assuntos Administrativos
 

ALEXANDRE BORGES RABELO
Subprocurador-Chefe de Assuntos Administrativos

 
THAIS SILVEIRA GARCIA MENDES

Procuradora do Município
 
 
 

[1]Art. 51 [...]

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.

[2]
 Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração,

que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que
deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.
[3]https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-COMPLETO-
1326694/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse Acesso em 07/06/2021.
[4] DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 30.ed. rev.atual. e ampl.- Rio de Janeiro: Forense, 2017, p. 432.
[5] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo:
Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 998.
[6] Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses previstas em lei:
Pena: reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
[7] Acórdão n. 1.928/2021.
[8] Ob. Cit, p. 363.
[9] JACOBY FERNANDES, Ana Luiza; JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses; JACOBY FERNANDES, Murilo. Contratação
Direta sem Licitação na Nova Lei de Licitações: Lei n. 114.133/2021. 11. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2021.
[10] Art. 12, VII, da Lei 14.133/2021.
[11]

 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 10ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 465.
[12]

 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Revista dos Tribunais: São Paulo.
16ª edição, p. 526
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[13]
 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
[14]

 Ainda nesse sentido, válidas as lições de Ronny Charles: “A rígida exigência de toda a documentação de habilitação definida
pela Lei nº 14.133/2021, mesmo quando desnecessária à garantia do cumprimento das obrigações, apenas vai gerar disfunção,
ampliando custos transacionais e prejudicando a eficiência das contratações públicas. O caráter exemplificativo é evidente quando
percebemos as exigências legais de habilitação como comandos normativos relativos que devem ser interpretados de acordo com a
Constituição Federal, norma maior que expressamente restringe as exigências de qualificação (habilitação) à “função” garantidora
do indispensável cumprimento das obrigações contratuais.” TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas
comentadas. 12. Ed. São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021, p. 367.
[15]

 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17. Ed. São Paulo. Editora Revista dos
Tribunais, 2016, p. 1158.

 
ANEXO I

CHECKLIST PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
(Contratação Direta – fundamento no inciso V do art. 74 da Lei n. 14.133/2021)

 
LEGENDA: S – Sim; N – Não; OBS- Observação.

ITEM DESCRIÇÃO DISPOSITIVO LEGAL S/N OBS
1 Existência de documento de formalização

de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de
referência (assinado pela autoridade
competente), projeto básico ou projeto
executivo.
 
Obs. 1: Se os elementos do estudo técnico
preliminar já puderem ser integrados ao
Termo de Referência, sem prejuízos à
Administração, não será necessária sua
elaboração e juntada aos autos.
Obs. 2: No estudo técnico preliminar
deverá ser examinada a vantajosidade da
locação frente à aquisição de imóvel.
Obs. 3: No mínimo, deverá existir Termo
de Referência, contendo os elementos
definidos no art. 6º, XXIII, da Lei n.
14.133/21.

Art. 72, inciso I, da Lei n.
14.133/21.
 
Art. 44 da Lei n. 14.133/21

  

2 Parecer jurídico e Pareceres técnico, se for
o caso, que demonstre o atendimento dos
requisitos exigidos.
 
Obs.: O parecer jurídico da Procuradoria-
Geral do Município poderá ser substituído
pelo Parecer Referencial, com a indicação
expressa de que o caso concreto encontra-
se em consonância com o Parecer
referencial e que o checklist foi observado.
 

Art. 72, inciso III, da Lei n.
14.133/21.

  

3 Indicação do recurso próprio para a
despesa e comprovação da existência de
previsão de recursos orçamentários, de
acordo com o respectivo cronograma.
 
Obs.: Para tanto, juntar a Solicitação

Arts. 72, inciso IV, e 150 da
Lei n. 14.133/21.
 
Art. 16 da Lei
Complementar n. 101/2000.
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Financeira devidamente autorizada,
com a declaração de compatibilidade
orçamentária e financeira.
 4 Documentos de habilitação jurídica e de
regularidade fiscal, trabalhista e em relação
ao FGTS.
Deverá, também, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis), Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep) e cadastros
locais de suspensão, impedimento ou

inidoneidade
[1]

.
 

Arts. 72, inciso V, 68 e 69
da Lei n. 14.133/21.
 
Art. 91, §4º, da Lei n.
14.133/21.

  

5 Laudo de avaliação emitido por comissão
pública, composta por profissionais
tecnicamente habilitados.

Art. 74, § 5º, inciso I, da Lei
n. 14.133/21.
 
Art. 72, inciso VII, da Lei
14.133/21.

Art. 4°, §1°, item XIII, “ c”,
da IN n. 010/2015/TCM/GO

  

6 Avaliação prévia do bem, do seu estado de
conservação, dos custos de adaptações,
quando imprescindíveis às necessidades de
utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos.
 

Art. 74, § 5º, inciso I, da Lei
n. 14.133/21

  

7 Certificação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam
ao objeto.
 
Obs.: Deverá ser consultado formalmente
o órgão municipal competente pelo
cadastro imobiliário dos bens municipais,
bem como emitido pelo(a) servidor(a)
responsável pelo processo de contratação o
ato declaratório de inexistência.
 

Art. 74, § 5º, inciso II, da
Lei n. 14.133/21

  

8 Justificativa que demonstre a singularidade
do imóvel a ser locado pela Administração
e que evidencie a correspondência entre os
fatores determinantes da inexigibilidade
(características físicas, funcionais e
localização) e a necessidade administrativa
a ser satisfeita.
 

Art. 74, § 5º, inciso III, da
Lei n. 14.133/21.

  

9 Certidão de matrícula do imóvel
atualizada, com registro em nome do(a)
proprietário (a) do imóvel a ser locado, que
deve estar em nome do contratado.

Art. 4°, §1°, item XIII, “ a”,
da IN n. 010/2015/TCM/GO

  

10 Autorização emitida pela autoridade

competente
[2]

 .

Art. 72, inciso VIII, da Lei
14.133/21
 

  

11 Contrato Art. 95, caput, da Lei n.
14.133/21.

  

12 Documentos de execução orçamentária e    
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financeira, conforme Decreto Municipal
vigente.

13 A publicação do ato que autoriza a
dispensa ou o respectivo extrato no sítio
eletrônico oficial da Administração, bem
como a publicação do contrato no PNCP.

Arts. 72, paragráfo único,
94 e 174 da Lei n.
14.133/21.

 

  

 
[1]

 Aqueles diretamente aplicáveis ao Município de Goiânia.
[2]

 Autoridade Competente: Chefe do Poder Executivo, Secretário(a) Municipal ou Presidente de Autarquia, ou seus
delegatários, conforme o caso.

 

ANEXO II
MODELO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Processo n° XXXXXXXXX.
Notas explicativas
1. As partes do modelo subscritas em vermelho deverão ser objeto de modificação por parte do órgão
interessado.
2. Nos casos em que apontado, entre parênteses, o termo “sugestão”, poderá o órgão interessado estabelecer
disposição diversa, conforme análise de conveniência e oportunidade.
 

CONTRATO N° / 20XX.
 
(Versão atualizada em julho de 2022)

 
 

Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o Município de
Goiânia, por intermédio do(a) nome do órgão, e o(a) (nome da pessoa
física ou jurídica), nos termos abaixo aduzidos:

 
 
PREÂMBULO:
 
CONTRATANTES: O Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23, com sede na Avenida do Cerrado nº 999 (BR-153, km
04), Park Lozandes, Paço Municipal, 1º andar, Bloco F, CEP: 74884-900, Goiânia/GO, doravante
denominado MUNICÍPIO, por intermédio do Nome do órgão, com sede na (endereço completo),
inscrito no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXX, representado neste ato por seu titular, (nome da
autoridade), nomeado pelo Decreto n. XXXX, de XX/XX/XXXX, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr./Sra./empresa (nome da pessoa proprietária do
imóvel), pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com
sede/domicílio (endereço completo), doravante denominada LOCADOR, celebram o presente
CONTRATO DE LOCAÇÃO  de Imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se
seguem:
 
 
FUNDAMENTO DO CONTRATO:  Este contrato decorre do Processo n°  XXXXXXXXXXX, sendo
autorizado pelo Despacho n. XXXX/XXX, fundamentado em inexigibilidade de licitação, na forma do
disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei Federal n.
8.245/1991 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
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1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado no endereço (informação
completa, inclusive com o CEP), objeto da matrícula n° XXXXX, do XX° ofício de Registro de
Imóveis, de propriedade de (nome do proprietário) para abrigar as instalações do (nome do órgão).
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.
 
2.1 . O LOCADOR obriga-se a:

2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
2 .1 .2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação ;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de
Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
 
Nota explicativa: O Termo de Vistoria deverá ser assinado por ambas as partes.
 
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e
taxas. (sugestão)
 
Nota explicativa: no caso em que as obrigações tributárias ficarem sob a responsabilidade
do Município, excluir item.

 
2.1.10 Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o
disposto no art. 8º, §3º, do Decreto-Lei n. 195/67;
 
2.1.11 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;
2.1.12 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
2.1.13 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como
aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por
exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b . pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;
c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
d . indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
e . instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g . constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.14 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-
condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura
existentes);
2.1.15 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas para a contratação;
2.1.16 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término
da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; (sugestão)
2.1.17 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;
2.1.18 Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo ; (sugestão)
2.1.19 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o
caso;
2.1.20 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.
 
3.1 o LOCATÁRIO obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;
3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no
Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá repassar
ao Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao orçamento
elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos e reformas
ali especificadas;
3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;
3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem
mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;
3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação
a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao
LOCATÁRIO;
3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas como
aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos,
mecânicos e de segurança, de uso comum;
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;
f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;
g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
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comum;
h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação;
i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao
início da locação.

3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e
esgoto;
Nota explicativa: outras despesas de consumo, como fornecimento de gás e prêmio de
seguro contra fogo, podem ficar sob a responsabilidade do Município conforme as
necessidades peculiares do órgão e as especificações da locação e do imóvel
 
3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do
direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991);
3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se
existentes.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
 
4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente
contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;
 
4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retenção;
4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao
LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público
devidamente motivado;
4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.
 
4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR;
4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda
a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.
 
4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.
 
4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao
imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do LOCATÁRIO.
 
4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da
vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, PRORROGAÇÃO E RESTITUIÇÃO.
 
5.1 O prazo do presente Contrato será de XXXX meses/anos, nos termos do art. 3° da Lei n.
8.245/91 a contar da data de sua assinatura.
5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, que
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deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas as partes.
5 . 3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.
5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de que o
imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência
expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.
5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias (sugestão) da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.
 
Nota explicativa: o desinteresse na prorrogação deverá ser enviado por escrito ao LOCATÁRIO com
antecedência mínima do término de vigência do contrato, em razão do interesse público envolvido,
trâmites para a desmobilização e necessidade de identificação de outro imóvel que atenda às
necessidades da Administração Pública.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.
 
6.1 O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ ________________
(______________________________________________________), perfazendo o valor global de
R$__________________ (_________________).
6.2 O pagamento será efetuado, até o 10° (décimo) dia útil subsequente ao do vencimento, por
meio de Ordem de Pagamento. (sugestão)

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta Corrente n° ________________,
Operação ________, Agência n° __________, Banco ____________________________.
6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos,
incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo
LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este
ato a mora.
 

6.3 As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o
imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente
ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da
efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa, pagando
LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato,
promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE.
 
7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor Amplo  –
IPCA, medido mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (sugestão) ,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do
contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.
7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço compatível ao
mercado de locação do município em que se situa o imóvel.
7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na pactuação do
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termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o
decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou
por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.
 
Nota explicativa: A preferência é para a utilização de índice específico ou setorial, podendo,
contudo, na ausência desse, ser adotado índice geral de preços mais vantajoso para a
Administração, consoante art. 9º, §1º, da Instrução Normativa n. 04/2022/SEMAD, publicada no
D.O.M. 7745, de 21/02/2022.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
 
8 . 1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária nº
_______________________________________________________________________.
 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO.
 
9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, a ser
nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do
LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos.
9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e os
atos normativos regulamentares correspondentes.
9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.
9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.
 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021 e do Decreto n. 966,
de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às penalidades de:

 
a. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal

ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave ou
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena
relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave;

 
b. Multa:
b.1. Moratória de ____% por dia de atraso injustificado,  sobre o valor mensal da
contratação;
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b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)  sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;
b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no
cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;
b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante
decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal.
b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções
previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021
 
Nota explicativa: Os percentuais fixados para a multa moratória e compensatória deverão
levar em consideração as disposições da Lei n. 14.133/21 e Decreto Municipal n. 966, de 14
de março de 2022. Competirá ao órgão/entidade contratante fixar os percentuais, conforme
riscos envolvidos, princípios jurídico-administrativos, mormente a proporcionalidade, e as
práticas de mercado.
 
c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando

não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
I . Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no

inciso I do art. 155 da Lei federal nº 14.133/21, ou que cause grave dano à
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II. Der causa à inexecução total do contrato;
III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado.
 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no

caso de:
I . o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a celebração do

contrato ou em sua execução;
II. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013

 
10.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 
10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I- a natureza e a gravidade da infração cometida;
II- as peculiaridades do caso concreto;
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que vier a substituí-lo, e
subsidiariamente a Lei Municipal n. 9.861/2016.
10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MEDIDAS ACAUTELADORAS.
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11.1 Consoante o artigo 46 da Lei Municipal n° 9.861, de 30 de junho de 2016, a Administração
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos neste
instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
ajuste.
 
12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; (sugestão)
 
12.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não
tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a xx
aluguéis, segundo proporção prevista no art. 4º da Lei 8.245, de 1991 e no art. 413 do Código Civil,
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato;
 
12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o imóvel
ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional do valor da
locação;
 
12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o
imóvel locado (art. 4º da Lei Federal n. 8.245/1991)
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.
 
13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer ônus,
em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta
ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados,
além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses
enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.
13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.
13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço eletrônico.
13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3 Indenizações e multas.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO.
 
14.1 - Caberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua
eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021.
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
 
15.1 - Tramitar os autos à Controladoria-Geral do Município – CGM, em tempo hábil, para fins
verificação da regularidade e Certificação dos Atos.
15.2 - Cadastrar o Contrato e respectivos aditivos no sistema do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado de Goiás – TCM, em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação oficial, com
respectivo upload do arquivo correspondente, não se responsabilizando o MUNICÍPIO, se aqueles
órgãos, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.
15.3 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos
pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245, de 1991, e na Lei nº 14.133,
de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos correlatos, que fazem parte
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.
15.4 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a averbação deste
instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO.
 
16.1 Fica eleito o foro do Município de Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que possam advir do
presente Contrato.
 

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na
presença das testemunhas abaixo nominadas.
 

Goiânia, aos __________ dias do mês de _________________do ano de 20xx.
 
Pelo LOCATÁRIO:
 
 

(nome da autoridade)
(nome do cargo)

 
 

Pelo LOCADOR:
 

(nome)
 

 
Testemunhas:
 
1ª _____________________________________________ CPF/MF:________________
 
2ª_____________________________________________ CPF/MF:________________
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ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE ADITAMENTO À CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

 
Processo n. xxxxxxxx

Xº TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° / 20XX.
 
(Versão atualizada em julho de 2022)

 
 

Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de Imóvel, que entre si
celebram o Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria e (...).

 
 
PREÂMBULO:
 
CONTRATANTES: O Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23, com sede na Avenida do Cerrado nº 999 (BR-153, km
04), Park Lozandes, Paço Municipal, 1º andar, Bloco F, CEP: 74884-900, Goiânia/GO, doravante
denominado MUNICÍPIO, por intermédio do Nome do órgão ou entidade , com sede na (endereço
completo), inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, representado neste ato por seu titular, (nome da
autoridade), nomeado pelo Decreto n. XXXX, de XX/XX/XXXX, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr./Sra./empresa (nome da pessoa proprietário(a) do
imóvel), pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com
sede/domicílio (endereço completo), doravante denominada LOCADOR, celebram o presente
CONTRATO DE LOCAÇÃO  de Imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se
seguem:
 
 
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o Xº Termo Aditivo ao Contrato
de Locação de Imóvel n. (...), firmado nos autos do processo n. (...), mediante as seguintes
cláusulas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da locação do imóvel descrito no

Contrato n. (...) pelo prazo de (...) (extenso) meses/anos, com início em ___________ (colocar a
data) e término em ________(colocar a data).

1.2 Em razão da cláusula 7.1 do contrato, aplica-se o índice de reajuste XXXX, no percentual de
___%, referente ao período _______, sobre o preço do valor mensal de aluguel de R$_______.
Desta forma, passa o valor mensal do aluguel ser de R$_______, e o valor total do contrato de
R$_______, conforme cálculos demonstrados no processo n....

 
Nota explicativa: somente deverá ser mantido o item 1.2 caso se aplique o reajuste sobre o valor do
aluguel. Do contrário, o item deverá ser excluído, caso a prorrogação seja feita sem reajuste ou se
opte por fazer o reajuste mediante apostila.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
2.1 A despesa com a execução do objeto deste contrato corre à conta da seguinte dotação
orçamentária _____________________________________________________
2.2 Fica assegurada a indicação do crédito orçamentário, relativo à parte do contrato a ser
executada em exercício financeiro futuro, por meio de Termo de Apostilamento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS
 
3.1 As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas e aplicam-se ao
presente termo.
 
 

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na
presença das testemunhas abaixo nominadas.
 

 
Goiânia, aos __________ dias do mês de _________________do ano de 20xx.

 
Pelo LOCATÁRIO:
 
 

(nome da autoridade)
(nome do cargo)

 
Pelo LOCADOR:
 

(nome)
 

 
Testemunhas:
 
1ª _____________________________________________ CPF/MF:________________
 
2ª_____________________________________________ CPF/MF:________________

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Sávio Hercílio Vieira Torres,
Assessor Jurídico do Gabinete, em 26/07/2022, às 09:48, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Accioly Fayad,
Procuradora Geral do Município, em 26/07/2022, às 10:04, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thais Silveira Garcia Mendes,
Procuradora do Município, em 26/07/2022, às 11:39, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maiume Suzue Coelho,
Procuradora Chefe de Assuntos Administrativos, em 26/07/2022, às 12:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Borges Rabelo,
SubProcurador Chefe de Assuntos Administrativos, em 26/07/2022, às
13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 0127638
e o código CRC 4E6EA014.

 

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.6.000005707-7 SEI Nº 0127638v1
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